
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL

Subsecretaria de Gestão de Pessoas

Circular SEI-GDF n.º 15/2017 - SEPLAG/SUGEP Brasília-DF, 01 de agosto de 2017

 Às Unidades de Gestão de Pessoas, 

 

Encaminho para conhecimento o Parecer nº 336/2017-PRCON/PGDF, cujo teor examinou
a questão do nepo9smo, especialmente no que toca a nomeação de dois parentes (irmãos) -  um para
a SETUR e outro para CODHAB; e no que se refere ao alcance da expressão “mesma pessoa jurídica
(Distrito Federal)”.

Atentos ao teor do parecer em questão, informamos que:

1. Configura nepo9smo a nomeação de dois parentes – até o 3º grau –, sem vínculo,
ainda que um deles tenha sido nomeado para órgão/en9dade da Administração
Indireta e outro para a Administração Direta;

2. A expressão “mesma pessoa jurídica (Distrito Federal)”, u9lizada reiteradamente
nos pareceres da PGDF sobre o tema, alcança os órgãos da Administração Direta do
Distrito Federal, os órgão especializados da Administração Direta, os órgãos
rela9vamente autônomos da Administração Direta, as en9dades da Administração
Indireta, elencadas nos ar9gos 4º ao 7º do Decreto nº 36.236/2016, bem como a
Câmara Legisla9va do Distrito federal (CLDF) e o Tribunal de Constas do Distrito
Federal (TCDF).

 

Atenciosamente,

 

SIMONE GAMA ANDRADE

Subsecretária de Gestão de Pessoas
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